
Com relação a atualização do incentivo foi unanime o entendimento por parte dos
conselheiros sobre a aplicação da Lei nº 7.253/2023.Sem mais o que tratar, foram
encerrados os trabalhos às 16h43min.
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Secretário Executivo
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 363, DE 1º DE SETEMBRO DE 2023
Prorrogar prazo Tomada de Contas Especial.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das suas
atribuições que lhe confere o Art. 105º, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, c/c
Decreto nº 37.096, de 02 de fevereiro de 2016, publicado no DODF nº 23, de 03 de
fevereiro de 2016 e suas alterações, e demais atribuições e competências legais e
regimentais, resolve:
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias, a contar de 05/09/2023, o prazo para condução dos
procedimentos de Tomada de Contas Especial instaurada nos autos do Processo nº 00060-
00584222/2022-72, pela Portaria nº 183, de 05 de junho de 2023, publicada no DODF nº
107, em 07 de junho de 2023, página 12.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

CONTROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE
 

PORTARIA Nº  976, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 21, incisos III e V, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada
no Diário Oficial do Distrito Federal nº 222, de 21 de novembro de 2017, do Secretário de
Estado de Saúde e do Controlador-Geral do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Acolher o relatório do Processo Administrativo Disciplinar nº 163/2022, ofertado
pela 42ª Comissão de Processo Disciplinar, conforme Relatório ID 120017571 do processo
SEI nº 00060-00426175/2021-62, pelos fundamentos de fato e de direito lançados na
decisão de julgamento, e Determinar o arquivamento do presente Processo Disciplinar, com
fulcro nos arts. 208 e 257, da Lei Complementar Distrital nº 840, de 23 de dezembro de
2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO VINÍCIO RODRIGUES

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 906, DE 1º DE SETEMBRO DE 2023
Estabelece critérios para a distribuição das Funções Gratificadas de Supervisor das
Unidades Escolares da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal e dá outras
providências.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso XVI, do artigo 182 do Decreto nº 38.631, de 20 de
novembro de 2017; o Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018; o Decreto nº 39.830, de 16
de maio de 2019, que delegou ao Secretário de Estado de Educação do Distrito Federal a
competência para proceder à distribuição das Funções Gratificadas de Supervisor das
Unidades Escolares da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, em atenção à

necessidade de estabelecer novos critérios para a distribuição dos servidores
integrantes das Carreiras Magistério Público do Distrito Federal e Assistência à
Educação, na Função Gratificada de Supervisor da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, resolve:

Art. 1º As Funções Gratificadas de Supervisor da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal (SEEDF), Símbolos FGE-02 (diurno) e FGE-01 (noturno), consoante
a Lei nº 5.326, de 3 de abril de 2014, passam a ser distribuídas nas Unidades
Escolares em observância à metodologia constante do Anexo I desta Portaria.

§ 1º Para fins da distribuição das Funções Gratificadas de Supervisor da SEEDF,
Símbolos FGE-02 (diurno) e FGE-01 (noturno), por Unidade Escolar, o quantitativo
de turmas será aquele apurado pela Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento
e Avaliação (Suplav), até o dia 31 de março referente ao ano letivo corrente
disponibilizado para distribuição de turmas, observando:

I - na metodologia da modulação variável, dentro de cada tipologia, será considerada a
quantidade de turmas; e

II - na modulação fixa, será considerada apenas a tipologia, com distribuição fixa de
supervisores.

§ 2º A Unidade Escolar a que se vincular o Núcleo de Ensino de Unidade de
Internação Socioeducativa ou Internação Cautelar fará jus, independente da quantidade
de turmas e estudantes, a uma função de Supervisor, FGE-02, exclusivamente
destinada a servidor para atuar no respectivo Núcleo.

§ 3º A Unidade Escolar que possuir prédio escolar vinculante, devidamente criado e
publicado, fará jus, independente da quantidade de turmas, a uma função de
Supervisor, FGE- 02, exclusivamente para atuar no respectivo anexo.

Art. 2º As Funções Gratificadas de Supervisor existentes na data da publicação desta
Portaria que resultarem excedentes após a aplicação da metodologia a que se refere o
artigo 1º, passam a constituir banco de funções gratificadas, sob a gestão da SEEDF.

Parágrafo único. Serão remanejadas para o banco de funções de que trata o caput deste
artigo as Funções Gratificadas de Supervisor das Unidades Escolares que restarem
extintas após a publicação desta Portaria, bem como aquelas Funções consideradas
excedentes em relação à metodologia a que se refere o artigo 1º, em razão de
encerramento de turno, redução da quantidade de turmas ou alteração de tipologia,
quando for o caso.

Art. 3º O banco de funções a que se refere o artigo 2º será utilizado pela SEEDF, por
ato próprio, para atender demandas futuras, resultantes de:

I - criação de nova Unidade Escolar;

II - abertura de turno em Unidade Escolar;

III - abertura de turma em Unidade Escolar;

IV - alteração de tipologia de Unidade Escolar;

V - criação de prédio escolar vinculante; ou

VI - criação de Núcleo de Ensino de Unidade de Internação.

Parágrafo único. Na ocorrência de algum dos fatos elencados no caput, a Suplav
deverá comunicar a Subsecretaria de Gestão de Pessoas (Sugep), inclusive quando
houver fechamento de turma.

Art. 4º As Funções Gratificadas a que se refere esta Portaria são privativas de
servidores efetivos ativos integrantes das carreiras distritais de Magistério Público e
Assistência à Educação.

§ 1º As funções gratificadas de Supervisor serão preenchidas em conformidade com o
disposto no caput deste artigo, observando-se a proporcionalidade, por Unidade
Escolar, de 50% para a carreira Magistério Público e 50% para a carreira Assistência à
Educação.

§ 2º Na hipótese de a Unidade Escolar contar com número ímpar de Funções
Gratificadas de Supervisor, a função única ou remanescente será preenchida,
preferencialmente, por servidor integrante da carreira Assistência à Educação.

§ 3º Excetuam-se do disposto nos parágrafos 1º e 2º deste artigo a Função de
Supervisor de que trata o parágrafo 2º do artigo 1º desta Portaria e no Centro
Educacional 01 de Brasília, que será preenchida, preferencialmente, por servidor
integrante da carreira Magistério Público.

Art. 5º A Unidade Escolar que, por força desta Portaria, tiver alterada a quantidade de
Supervisores que lhe foi atribuída nos termos da Portaria nº 14, de 24 de janeiro de
2020, informará, por meio da Coordenação Regional de Ensino (CRE) a que estiver
vinculada, à Sugep, caso ocorram as seguintes situações:

I - redução do número de Supervisores, total ou por turno, cujos ocupantes deverão ter
as designações cessadas ou alteradas; e

II - aumento do número de Supervisores, bem como as indicações para as respectivas
designações.
Parágrafo único. A Unidade Escolar que não encaminhar à Sugep as informações de
que trata o inciso I, até 15 dias após a publicação desta Portaria, terá cessadas as
designações de seu Supervisor mais recente.
Art. 6º A lista de distribuição das Funções Gratificadas de que trata esta Portaria será
publicada mediante Ordem de Serviço no primeiro semestre do ano letivo corrente.
Art. 7º Os casos que, porventura, não forem abarcados nesta Portaria serão dirimidos
pela Sugep.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 14, de 24
de janeiro de 2020.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA
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ANEXO I

MODULAÇÃO VARIÁVEL

  Quantidade de Supervisores considerando quantidade de turmas

Tipologia Funcionamento
de 8 a 28
turmas

de 29 até 49
turmas

de 50 até 70
turmas

de 71 até 91
turmas

acima de
92

turmas

CAIC
CEI
CEF
CEM
CEMI
CED
CEPI
EC
JI

Diurno 1 2 3 4 5

Tipologia Funcionamento
de 4 a 14
turmas

de 15 até 25
turmas

de 26 até 35
turmas

de 36 até 47
turmas

acima de
48

turmas

CEF
CEM
CEMI
CED

Noturno 1 2 3 4 5

Tipologia Funcionamento de 100 até 250 turmas acima de 250 turmas

CIL

Diurno 1 2

Funcionamento de 50 até 120 turmas acima de 120 turmas

Noturno 1 2

 

MODULAÇÃO FIXA

Unidades Escolares Funcionamento Quantidade de Supervisores

CEP
CESAS

Diurno 2

Noturno 1

CEE
EP

CIEF
CEJAEP

Diurno 2

Núcleo de
Ensino de

Unidade de
Internação

Socioeducativa,
PROEM,

Escola Bilíngue,
Escola Meninos

e Meninas do
Parque,

Escola da
Natureza,
Prédios

vinculantes
(anexo)

Diurno 1

CED 01 de
Brasília

Diurno 5

Noturno 1

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 911, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, por delegação de competência prevista na

Portaria nº 367, de 21 de julho de 2021, estabelecida nos termos do inciso VII,

parágrafo único, do artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e do inciso XXI,

do artigo 182 do Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017, em observância ao

disposto na Lei Distrital nº 6.023, de 18 de dezembro de 2017, regulamentada pelo

Decreto nº 42.403, de 18 de agosto de 2021, na Portaria nº 614, de 18 de novembro de

2021, e nos demais normativos que dispõem sobre o Programa de Descentralização

Administrativa e Financeira, resolve:

Art. 1º Tornar público, para o exercício de 2023, o valor de R$ 241.000,00 (duzentos e

quarenta e um mil reais), em despesa de custeio e capital, no âmbito do Programa de

Descentralização Administrativa e Financeira (Pdaf), que será descentralizado

diretamente às Coordenações Regionais de Ensino (CREs) de Brazlândia, do Gama, de

Taguatinga e às Unidades Escolares (UEs): CEI 416-516 DE SANTA MARIA, CEP

ESC TÉCNICA DEPUTADO JUAREZÃO, EC 06 DO GUARÁ.

Art. 2º O recurso disponibilizado na presente Portaria é oriundo de Emenda

Parlamentar prevista no Programa de Trabalho 12.122.6221.9068.0299, conforme

Ofícios nos 7638, 7639, 7640, 7646, 7647 e 7666, constantes no Sistema de Controle

de Emendas Parlamentares (Sisconep), tendo como Naturezas de Despesas 3.3.50.43 e

4.4.50.42, e será distribuído conforme o valor descrito no anexo único, para atender a

demanda específica das CREs e UES.

Art. 3º As CREs/UEs, por ocasião da execução do presente recurso, deverão autuar, no

Sistema Eletrônico de Informação (SEI), processo apartado à Prestação de Contas da

Unidade Executora (UEx), que será inicialmente composto de:

I - Portaria que descentralizou o recurso;

II - Documento de aprovação da destinação dos recursos pelo Conselho Escolar, até

que seja regulamentado modelo próprio.

Art. 4º A transferência de recursos às CREs/UEs da Rede Pública do Distrito Federal

tem como condição a adimplência, por parte das UExs, quanto à apresentação da

prestação de contas anual dos exercícios anteriores, bem como a regularidade das

prestações de contas parciais do período em curso.

Art. 5º Todas as aquisições com recursos do Pdaf devem estar em conformidade com o

disposto na Lei Distrital nº 6.023, de 2017, e nos demais normativos que deliberam

sobre o Pdaf.

Art. 6º Ao final da execução da Emenda Parlamentar, deverá ser formulado Quadro

Resumo de Execução Financeira (Reseq), em duas vias originais, sendo que uma delas,

obrigatoriamente, comporá o Processo de Prestação de Contas da UEx das CREs/UEs.

Parágrafo único. O Quadro Resumo de Execução Financeira deverá ser acostado à

Prestação de Contas no quadrimestre referente ao último pagamento efetivado.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CARMO A. MANGABEIRA

 

ANEXO ÚNICO

Nº CRE/UE CAPITAL CUSTEIO TOTAL

1 CEI 416-516 DE SANTA MARIA R$ 0,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

2
CEP ESC TÉCNICA DEPUTADO

JUAREZÃO
R$ 0,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00

3 CRE BRAZLÂNDIA R$ 50.000,00 R$ 0,00 R$ 50.000,00

4 CRE GAMA R$ 11.000,00 R$ 0,00 R$ 11.000,00

5 CRE TAGUATINGA R$ 0,00 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00

6 EC 06 DO GUARÁ R$ 50.000,00 R$ 0,00 R$ 50.000,00

  TOTAL
R$

111.000,00
R$

130.000,00
R$

241.000,00
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